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Ofício SMA nº 118-70/2014.

      Canela, 07 de maio de 2014.
Ao

Exmo. Senhor
Fernando Valle
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 030/2014.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 (trinta) dias, o Projeto de Lei nº 030/2014, que “Inclui Operação Especial na Lei Municipal nº 3.403, de 29 de julho de 2013, que Dispõe sobre o Plano Plurianual – PPA, para o quadriênio 2014-2017 e dá outras providências”.


Considerando o disposto na Portaria STN nº 72/2012, bem como o disposto no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP;


Considerando a necessidade de empenhar os objetos de gastos detalhados no Contrato de Rateio nº 004/2014, através do qual o Município participa do Consórcio Público de Saneamento Básico da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos – Pró-Sinos; e



Considerando que esses objetos de gasto deverão ser alocados em Projeto/Atividade/Operação Especial específico no orçamento;



Solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.


Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 030, DE 07 DE MAIO DE 2014.
Inclui Operação Especial na Lei Municipal nº 3.403, de 29 de julho de 2013, que Dispõe sobre o Plano Plurianual – PPA, para o quadriênio 2014-2017 e dá outras providências.

Art. 1º Fica incluída Operação Especial com a Ação Melhora na Qualidade de Recursos Hídricos e Produto Preservação Ambiental, na Função 18 Gestão Ambiental, Subfunção 544 Recursos Hídricos, no Anexo de Metas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Ordenamento Urbano, de que trata a Lei Municipal nº 3.403, de 29 de julho de 2013, que Dispõe sobre o Plano Plurianual – PPA, para o quadriênio 2014/2017 e dá outras providências, que passa a vigorar conforme Anexo desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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